
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO
GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

Os  Vereadores  BEN  HUR  CUSTÓDIO  DE  OLIVEIRA E  RICARDO

TEIXEIRA, que adiantem subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

submete à apreciação do Plenário a seguinte proposição

MOÇÃO DE APLAUSOS N° 11/2021

 Requer à mesa, na forma regimental, que seja inserida na Ata dos Trabalhos desta sessão, a

Moção de Aplausos ao SR. Sebastião Cordeiro Calado. 

JUSTIFICATIVA

 Sebastião Cordeiro Calado - 29/05/1951 - 70 anos- Natural de Canoinhas vindo muito cedo

p/ Araucária tendo sua vida sempre ligado ao esporte(futebol) e a politica, casado pai de duas filhas e

dois filhos, um já falecido , como esportista foi jogador , diretor e presidente do Araucária Futebol

Clube, estando a frente do clube a mais de 50 anos, levou o time a ser profissional em 2002 até 2009 ,

foi  presidente  da liga  de futebol  vários mandatos,  e  vice presidente  da federação paranaense  de

futebol na gestão Onaireves Rolim de Moura. Na política foi 3 vezes vereador ( ver os mandatos aí na

câmara) proprietário do jornal folha de Araucária e a mais de 45 anos no ar com o programa a hora

da bola, rádio Iguaçu, conhecido no meio esportivo paranaense como Tião Calado eterno presidente

do fantasma da baixada- Araucária

Portanto, apresentamos este pedido de Moção de Aplausos, a fim de demonstrar de

uma forma singela a importância que Sr. Sebastião Cordeiro Calado têm para o nosso Município.

Câmara Municipal de Araucária, 01 de junho de 2021
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